
ESPIRITO SANTO

EDITAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY

Pregão Presencial Nº 000014/2014

PREAMBULO
O Município de Presidente Kennedy, E s tado do E spírito S anto, com sede na R ua Atila V ivácqua, 79, C entro, 
P residente K ennedy, por intermédio do seu P regoeiro O ficial, des ignado pelo Decreto nº 046/2013, de 02 de 
agosto de 2013, de acordo com a L ei nº 10.520/2002 e a L ei nº 8.666/1993 e suas  alterações , e L ei 
C omplementar nº 123/2006, T O R NA P ÚB L IC O  que realizará licitação nos  termos  deste edital.

1 - INFORMAÇÕES GERAIS

1.1 - Modalidade: P regão P resencial

1.2 - Processo Administrativo nº.: 001061/2014

1.3 - Tipo de Licitação: ME NO R  P R E C O  P O R  ÍT E M

1.4 - Objeto: C O NT R AT AÇ ÃO  DE  E MP R E S A E S P E C IL IZ ADA NA P R E S T AÇ ÃO  DE  S E R VIÇ O  DE  
S E G UR ANÇ A P R IVADA P AR A AT E NDE R  A 21ª E X P O S IÇ ÃO  AG R O P E C UÁR IA DE  P R E S IDE NT E  
K E NNE DY .

1.5 - Dotação Orçamentária: S ecretaria Municipal de S egurança P ública - Manutenção das  Atividades  da 
S ecretaria de S egurança P ública - 3.3.90.39.000 - O utros  S erviços  de T erceiros . 

1.6 - Do Preço Máximo: O  P reço T otal Máximo que o Município de P res idente K ennedy-E S  se dispõe a pagar 
é de R $ 79.832,50 (setenta e nove mil, oitocentos  e trinta e dois  reais  e cinquenta centavos), conforme 
discriminado no ANE X O  I - T E R MO  DE  R E F E R Ê NC IA.

1.7 - Da retirada do edital - As  empresas  interessadas  em participar do certame deverão retirar o edital no site 
www.pres identekennedy.es .gov.br ou providenciar a cópia que estará à dispos ição na sala da licitação, 3º 
andar da sede adminis trativa do Município de P res idente K ennedy, nos  dias  úteis  das  8h às  16h, ficando 
obrigadas  a acompanharem as  publicações  referentes  à licitação no Diário O ficial do E stado do E spírito 
S anto, tendo em vis ta a poss ibilidade de alterações  e avisos  sobre o procedimento.

2 - SESSÃO PÚBLICA

2.1 - Até os  28 dias  do mês  de Março de 2014 às  09:00hs  os  envelopes  (P R O P O S T A e HAB IL IT AÇ ÃO ), 
referentes  a este P regão, deverão ser entregues  separadamente no protocolo da prefeitura localizada no 1º 
andar do prédio desta P refeitura, devendo estar lacrados , rubricados  e contendo na parte externa a razão 
social completa do proponente.

2.1.1 - E m nenhuma hipótese serão recebidos  quaisquer envelopes  fora do prazo estabelecido neste edital.

2.1.2 - Caso o licitante não esteja presente deverá enviar declaração (ANEXO III) dando ciência de que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação na forma estipulada pelo item 4.1.1.

2.1.3 - O  Envelope nº 001 - PROPOSTA - deverá conter as  informações/documentos  exigidos  no item 8 deste 
edital, e o Envelope nº 002 - HABILITAÇÃO - deverá conter os  documentos  e as  informações  exigidas  no item 9 
deste edital.

3 - CREDENCIAMENTO

3.1 - P ara fins  de credenciamento, o proponente poderá enviar um representante munido de documento que 
o credencie à participação (ANE X O  II), com poderes  para responder pela representada, especialmente na 
realização de lances , para todos  os  fins  legais .
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3.2 - O  credenciamento ocorrerá na mesma data e no mesmo local, conforme previs to, mencionados  no item 
2.1.

3.2.1 - O  credenciamento é imprescindível para que o interessado possa realizar lances  verbais  e sucess ivos , 
bem como possa manifestar interesse recursal, devendo tais poderes  serem expressos . Não será aceito 
credenciamento ou procuração com poderes  gerais  para lances  verbais  e sucess ivos .

3.2.2 - P ara a efetivação do credenciamento o representante do proponente exibirá ao (a) P regoeiro(a) 
QUAL QUE R  DO C UME NT O  DE  IDE NT IF IC AÇ ÃO  (C O M F O T O ) E MIT IDO  P O R  Ó R G ÃO  P ÚBL IC O  
J UNT AME NT E  C O M UM O R IG INAL  DE  INSTRUMENTO PROCURATÓRIO (ANEXO II) que o autorize a participar 
ESPECIFICAMENTE DESTE PREGÃO, OU INSTRUMENTO PROCURATÓRIO PÚBLICO que o autorize a responder pelo 
proponente, inclus ive para a oferta de lances  verbais  de preços , firmar declarações , des is tir ou apresentar 
recurso, ass inar a ata e praticar todos  os  demais  atos  pertinentes  ao presente certame, em nome do 
proponente.

3.2.3 - Deverá ser juntada cópia autenticada de documento (apresentação do ato constitutivo, estatuto ou contrato 
social e seus termos aditivos, do documento de eleição de seus administradores, devidamente registrados na Junta 
Comercial ou no cartório de pessoas jurídicas, conforme o caso), a fim de comprovar se o outorgante do instrumento 
procuratório que trata o subitem 3.2.2 possui poderes para a outorga, podendo apresentar quaisquer dos  
seguintes  documentos :

a) Ato C onstitutivo, E statuto ou C ontrato S ocial em vigor, devidamente regis trado, em se tratando de 
sociedade comercial, no caso de sociedade por ações , acompanhado de documentos  de eleição dos  seus  
adminis tradores , ou R egis tro C omercial no caso de empresa individual.
b) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no P aís , 
e ato de regis tro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade 
ass im o exigir.
c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova da diretoria em exercício.

3.2.4 - A apresentação do Ato C onstitutivo, E statuto ou C ontrato S ocial em vigor presta-se observar se a 
atividade da empresa é concernente ao objeto da licitação.

3.2.5 - No caso de proprietário, diretor, sócio ou assemelhado da proponente que comparecer ao local, 
deverá comprovar a representatividade por meio da apresentação do ato constitutivo, estatuto ou contrato 
social e dos  seus  termos  aditivos , do documento de eleição dos  seus  adminis tradores , devidamente 
regis trados  na J unta C omercial ou no cartório de regis tro de pessoas  jurídicas , conforme o caso. 

3.2.6 - P ara usufruir dos  benefícios  previs tos  na L ei C omplementar nº 123/2006 (art. 42 a 45) os  licitantes  
deverão comprovar, a sua condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, apresentando a 
C ertidão expedida pela junta comercial, conforme art. 8º da IN 103/2007.

3.2.7.1 - As  empresas  optantes  pelo S is tema S imples  Nacional, regido pela L ei nº 9.317/96, deverão 
apresentar o comprovante de opção pelo S imples  obtido através  do site da S ecretaria da R eceita F ederal, 
<http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/simples/simples.htm>;

3.2.7.2 - S e a Microempresa ou E mpresa de P equeno P orte não apresentar a comprovação exigida nas  
alíneas  "a" ou "b" deste subitem não terão os  privilégios  estabelecidos  pela L ei C omplementar 123/2006.

3.3 - C aso o proponente não compareça, mas  envie toda a documentação necessária dentro do prazo 
estipulado, participará do P regão com a primeira proposta apresentada quando do início dos  trabalhos , 
renunciando à apresentação de novas  propostas  e interpos ição de recurso.

3.4 - A apresentação, na fase do credenciamento, do C ontrato S ocial, Ato C onstitutivo ou E statuto, 
devidamente autenticado ISENTA O LICITANTE DE APRESENTÁ-LOS NO ENVELOPE Nº 2 - HABILITAÇÃO, item 9.1.1 
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deste edital.

3.5 - No ato do credenciamento o licitante deverá apresentar a Declaração de que cumpre os  requis itos  da 
Habilitação, conforme modelo no anexo III.

3.6 - No ato do credenciamento o licitante, devidamente credenciado, caso não apresente requis itos  da 
Habilitação, conforme modelo no anexo III, poderá preencher no momento do certame. 

4 - ABERTURA DOS ENVELOPES

4.1 - As  09:00 hs  do dia 28 de Março de 2014 será aberta a sessão pelo P regoeiro na sala de reuniões  
localizada, no 3º andar do prédio desta P refeitura, sendo que nessa oportunidade os  licitantes  deverão 
apresentar declaração dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação(ANE X O  III).

4.1.1 - E m cumprimento ao disposto no art. 4º, inc. V II, da L ei nº 10.520/02 a declaração deverá ser entregue 
separadamente dos  envelopes  nº 001 - P R O P O S T A e nº 002 - HABIL IT AÇ ÃO .

4.1.2 - C aso o licitante não se faça presente deverá remeter a declaração de que trata o item 4.1 em 
envelope apartado juntamente com o C ontrato S ocial ou documento equivalente devidamente autenticado 
que deverá trazer os  seguintes  dizeres  "Município de P residente K ennedy - E S  - P regão P resencial xx/xxxx - 
E nvelope DE C L AR AÇ ÃO ".

5 - OBJETO

5.1 - O  objeto da presente licitação é a C O NT R AT AÇ ÃO  DE  E MP R E S A E S P E C IL IZ ADA NA P R E S T AÇ ÃO  
DE  S E R VIÇ O  DE  S E G UR ANÇ A P R IVADA P AR A AT E NDE R  A 21ª E X P O S IÇ ÃO  AG R O P E C UÁR IA DE  
P R E S IDE NT E  K E NNE DY , conforme especificações e condições constantes do Termo de Referência (anexo I), que 
integra este edital para todos os fins. 

5.2 - As  especificações  e as  condições  para a contratação do fornecimento, objeto desta licitação, são as  
constantes  neste E dital e seus  anexos .

6 - DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA A PARTICIPAÇÃO

6.1 - S omente poderão participar deste P regão as  empresas  que atenderem a todas  as  exigências  contidas  
neste edital e nos  seus  anexos , além das  dispos ições  legais , independentemente de transcrição.

6.2 - T odos  os  documentos  do E NVE L O P E  N°.02 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - poderão ser apresentados  
em original, por qualquer processo de cópia autenticada por tabelião de nota ou por servidor do setor de 
licitações  desta P refeitura (hipótese em que a autenticação deverá ocorrer PREVIAMENTE à abertura dos  
envelopes), sendo pass íveis  de consulta quanto à veracidade, a critério exclus ivo do P regoeiro/E quipe de 
Apoio.

6.2.1 - O s  documentos  serão autenticados  por servidor do setor de licitações , a partir do O R IG INAL  (NÃO  
será aceito C Ó P IA AUT E NT IC ADA para efeito de autenticação).

6.2.2 - S erão aceitas  somente cópias  legíveis , não sendo aceitos  documentos  cujas  data estejam rasuradas .

6.3 - O  Município de P res idente K ennedy reserva-se o direito de solicitar o orig inal de qualquer documento, 
sempre que julgar necessário.

6.4 - P oderão participar deste P regão somente pessoas  jurídicas  que desenvolvam as atividades objeto desta 
licitação e que atendam às  exigências  deste edital.
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6.5 - Não é admitida a participação nesta licitação de empresas  que estejam cumprindo pena de suspensão 
temporária de participação em licitação e/ou impedimento de contratar com a Adminis tração P ública; que 
tenham s ido declaradas  inidôneas  para licitar ou contratar com qualquer órgão público; ou que se subsumem 
às  dispos ições  dos  artigos  9º e inciso V, do art. 27, da L ei nº 8.666/93.

6.6 - A abertura dos  envelopes  contendo a documentação para habilitação e as  propostas  será realizada 
sempre em ato público previamente des ignado, do qual se lavrará ata circunstanciada, ass inada pelos  
licitantes  presentes  e pela C omissão, nos  termos  do art. 43 § 1o da Lei 8.666/93.

7 - DA ENTREGA DOS ENVELOPES PROPOSTA E HABILITAÇÃO

7.1 - O s  licitantes  deverão entregar no entretempo definido neste edital sua proposta e documentação 
necessária para a habilitação, em 02 (dois ) envelopes  dis tintos , lacrados  e rubricados  e contendo na parte 
externa a razão social completa da proponente (com CNPJ).

7.2 - O Envelope nº 001 - PROPOSTA - deverá conter as  informações/documentos  exigidos  no item 8 deste 
edital, e o E nvelope nº 002 - HABIL IT AÇ ÃO  - deverá conter os  documentos  e as  informações  exigidas  no 
item 9 deste edital.

7.3 - Utilizar preferencialmente o modelo de etiqueta para identificar os  envelopes .

RAZÃO SOCIAL:
CNPJ:
P R E G ÃO  P R E S E NC IAL : 0021/2014
ABE R T UR A: 28 de Março de 2014 às  09:00hs
ENVELOPE Nº 001-PROPOSTA

RAZÃO SOCIAL:
CNPJ:
P R E G ÃO  P R E S E NC IAL : 0021/2014
ABE R T UR A: 28 de Março de 2014 às  09:00hs
ENVELOPE Nº 002- HABILITAÇÃO

8 - ENVELOPE Nº 001 - PROPOSTA

8.1 - A proposta deverá ser formulada em 01 (uma) via, datilografada ou digitada, contendo a identificação da 
empresa licitante (no mínimo: nome e C NP J ), datada, ass inada e carimbada por seu representante legal, 
sem emendas , rasuras  ou entrelinhas , devendo conter as  seguintes  informações :

a) A discriminação do O BJ E T O  ofertado, observando-se o disposto no item 5, deste edital, e no Anexo I 
(termo de referência e demais  condições).

b) Validade da proposta, a qual não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias  contados  da data de abertura da 
mesma;

c) declaração do proponente de que estão inclusos  nos  preços  propostos  os  custos  de fornecimento, dentre 
eles , os  encargos  sociais , impostos , taxas , seguros , transportes , embalagens , licenças , despesas  de frete e 
todas  as  demais  despesas  necessárias  para o fornecimento do respectivo objeto, conforme T ermo de 
R eferência.

8.2 - A proponente poderá apresentar o preço da seguinte forma:
a) preço UNITÁRIO ofertado por Item, em ALGARISMO, cotado em R eal, com até duas  casas  decimais  após  a 
vírgula (R $ X ,X X ).
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b) preço TOTAL do(s) Item(ns) em ALGARISMO, cotado em R eal, com até duas  casas  decimais  após  a vírgula 
(R $ X ,X X ).

c) valor GLOBAL da proposta em algarismo e por extenso, devendo ser cotado em R eal e com até duas  casas  
decimais  após  a vírgula (R $ X ,X X ).

8.2.1 - E m caso de divergência entre o preço unitário e total será levado em cons ideração o valor do primeiro 
(unitário).

8.2.2 - E m caso de divergência do preço G L O B AL  expresso em algarismo e o por extenso, será levado em 
cons ideração o preço do último (extenso).

8.3 - A(s) empresa(s) vencedora(s) deverão estar cientes de que NÃO serão aceitas propostas comerciais atualizadas com 
preços unitários divergentes dos preços praticados no mercado.  Se necessário, será procedida análise para verificação 
de discrepâncias.

8.4 - A proposta será desclass ificada se for contrária, expressamente, às  normas  e exigências  deste edital.

8.5 - Não será cons iderada nenhuma oferta ou vantagem baseada nas  propostas  dos  demais  licitantes  ou 
não previs tas  neste edital.

8.6 - As  propostas , sempre que poss ível, deverão trazer as  mesmas  expressões  contidas  no Anexo I, 
evitando s inônimos  técnicos , omissões  ou acréscimos  referentes  à especificação do objeto.

8.7 - Não serão aceitas  propostas  parciais  (quantidade inferior), com relação a cada item.

9 - ENVELOPE Nº 002 - HABILITAÇÃO

9.1 - O s  licitantes  deverão apresentar no Envelope nº 002 - HABILITAÇÃO - os  documentos  abaixo enumerados :

9.1.1 - Habilitação Jurídica
a) Ato C onstitutivo, E statuto ou C ontrato S ocial em vigor, devidamente regis trado, em se tratando de 
sociedade comercial, no caso de sociedade por ações , acompanhado de documentos  de eleição dos  seus  
adminis tradores , ou R egis tro C omercial no caso de empresa individual;
b) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no P aís , 
e ato de regis tro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade 
ass im o exigir;
c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova de diretoria em exercício;

9.1.2 - Regularidade Fiscal e Trabalhista
a) P rova de Inscrição no C adastro Nacional de P essoa J urídica - C artão C NP J  regular;
b) P rova de regularidade com a F azenda F ederal;
c) P rova de regularidade com a S eguridade S ocial - INS S ;
d) P rova de regularidade com o F G T S  (F undo de G arantia do T empo de S erviço);
e) P rova de regularidade com a F azenda E stadual da sede do licitante;
f) P rova de regularidade com a F azenda Municipal da sede da licitante.
g) P rova de inexis tência de débitos  inadimplidos  perante a J ustiça do T rabalho, mediante a apresentação de 
certidão negativa, nos  termos  do T ítulo V II-A da C onsolidação das  L eis  do T rabalho, aprovada pelo Decreto-
L ei n° 5.452, de 1o de maio de 1943, em atendimento a L ei 12.440/11.

9.1.3 - Qualificação Técnica
a) Apresentar C ertidão de R egis tro da P essoa J urídica junto a P olícia F ederal, com validade na data de 
recebimento dos  documentos  de habilitação e com class ificação, que comprove atividade relacionada com o 
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objeto licitado;

b) Apresentar Registro ou Inscrição no CRA - Conselho Regional de Administração, da sede da proponente em 
atendimento ao Artigo 30, Inciso I da Lei nº 8.666/93; 

c) Apresentar Atestado de Capacidade Técnica que comprove já ter executado ou estar executando serviços 
da mesma natureza (SERVIÇO DE SEGURANÇA PRIVADA DE VIGILÂNCIA EM EVENTOS) em quantidades de 
efetivo empregado igual ou superior ao total deste termo de referência conforme dispõe o Artigo 30, Inciso II 
da Lei nº 8.666/93, fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, informando quantidades, 
qualidades dos serviços e demais dados técnicos, nome, cargo e assinatura do responsável pela informação, 
bem como se foram cumpridos os prazos de execução e a qualidade dos serviços, devendo este atestado 
estar registrado junto ao CRA (Conselho Regional de Administração);
 
d) Alvará de funcionamento e localização, emitido pelo órgão fiscal da sede do licitante, com prazo de 
validade em vigor;

9.1.4 - Qualificação Econônica-financeira
a) Apresentação de certidão negativa de falência ou recuperação judicial, emitida pelo(s ) C artório(s ) 
Dis tribuidor(es ) da sede ou domicílio da empresa licitante, com prazo de validade em vigor. 

9.1.5 - Declarações
a) Declaração, em papel timbrado da empresa, de Inexis tência de F ato Impeditivo P ara L icitar conforme 
Anexo IV deste E dital;
b) Declaração, em papel timbrado da empresa, do cumprimento ao disposto no inciso X X X III do art 7º da 
C onstituição F ederal, conforme Anexo V deste E dital.
c) Declaração de ciência que será de inteira responsabilidade da contratada, qualquer acidente, danos  a 
terceiros , entre outros  ocorridos  em horário de trabalho, ficando o Município de P res idente K ennedy isento 
de qualquer responsabilidade pelos  mesmos;
d) Declaração de que assume o compromisso de reparar os  problemas  que porventura surgirem nos  bens  ou 
objeto desta licitação, no prazo determinado pelo Município de P res idente K ennedy, contado do recebimento 
da notificação desta.

9.1.6 - As  certidões  exigidas  no item 9.1.2 deverão conter o mesmo C NP J  apresentado pelo licitante no 
momento do credenciamento.

9.1.7 - F iguram como exceções  as  certidões  cuja abrangência atinge tanto a empresa Matriz , quanto as  F iliais  
(INS S  e P G F N/R eceita F ederal).

9.1.8 - Aplicar-se-ão às  empresas  que se enquadram nas dispos ições  contidas  na L ei C omplementar nº 
123/2006, de 14 de dezembro de 2006 (E statuto da Microempresa e da E mpresa de P equeno P orte) as  
prescrições  referentes  à regularidade fiscal (artigos  42 e 43).

9.2 - O  P regoeiro, durante a análise do envelope de HABIL IT AÇ ÃO , procederá à validação nos  s ítios  dos  
órgãos  oficiais  (R eceita F ederal, P G F N, C aixa E conômica F ederal, P revidência S ocial, S ecretarias  da 
F azenda) expedidoras  das  certidões  apresentadas .

10 - PROCEDIMENTO DA SESSÃO E JULGAMENTO

10.1 - Declarada aberta a sessão pelo P regoeiro, não mais  serão admitidos  novos  proponentes .

10.2 - Depois  de aberta a sessão, os  interessados  ou seus  representantes , deverão apresentar declaração 
(ANE X O  III) dando ciência de que cumprem plenamente os  requis itos  de habilitação.
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10.2.1 - C aso o licitante não esteja presente deverá enviar declaração (ANE X O  III) na forma estipulada pelo 
item 4.1.1.

10.3 - O  P regoeiro procederá à abertura do E nvelope nº 001 - P R O P O S T A, julgando as  propostas  e 
class ificando-as  pelo ME NO R  P R E Ç O  P O R  IT E M, cons iderando para tanto as  dispos ições  da L ei nº 
10.520/02, principalmente as  previs tas  no art. 4º, VIII, IX  e X .

10.4 - S erão desclassificadas as propostas elaboradas em desacordo com os termos deste edital ou imponham 
condições ou que se oponham a quaisquer dispositivos legais  vigentes.

10.4.1 - P ara efeito de classificação das propostas , em cumprimento ao inc. VIII, do art. 4º, da L ei nº 10.520/02, 
apenas o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela 
poderão fazer novos lances verbais e sucessivos, até a proclamação do vencedor.

10.4.2 - P ara efeito de classificação das propostas, em cumprimento ao inc. IX , do art. 4º, da L ei nº 10.520/02, 
não havendo pelo menos 3 (três) ofertas nas  condições definidas no inciso VIII, do mesmo artigo e da mesma 
L ei, poderão os autores  das propostas mais  vantajosas, até o máximo de 3 (três), oferecer novos  lances verbais  
e sucess ivos , quaisquer que sejam os  preços oferecidos .

10.5 - Uma vez classificadas as propostas o P regoeiro convidará individualmente o (s ) licitante (s), de forma 
seqüencial, a apresentar (em) lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de preço mais elevado e 
os demais, em ordem decrescente de valor.

10.6 - Os valores dos lances deverão ser decrescentes e distintos.

10.7 - A desistência em apresentar lance verbal, quando convidado pelo P regoeiro, implicará a exclusão do 
licitante da etapa de lances verbais  e a manutenção do último preço apresentado pelo mesmo licitante, para 
efeito de ordenação das propostas.

10.8 - O  P regoeiro durante a sessão poderá estipular normas , procedimentos , prazos  e demais  condições  
que julgar necessárias  a fim de por ordem ao certame.

10.9 - Não poderá haver des is tência dos  lances  ofertados , sujeitando-se o proponente des is tente às  
penalidades  previs tas  em lei e neste edital. Dos  lances  ofertados  não caberá retratação.

10.10 - Não havendo mais  interesse dos  licitantes  em apresentar lance verbal, será encerrada a etapa 
competitiva e ordenada as  ofertas , exclus ivamente pelo critério de ME NO R  P R E Ç O  P O R  IT E M.

10.10.1 - Aplicar-se-ão às  empresas  que se enquadrem nas dispos ições  contidas  na L ei C omplementar nº 
123/2006, de 14 de dezembro de 2006 (E statuto da Microempresa e da E mpresa de P equeno P orte) as  
prescrições  dos  artigos  44 ao 45.

10.11 - E m seguida o P regoeiro examinará a aceitabilidade da(s ) primeira(s ) class ificada(s ), quanto ao objeto 
e valor, decidindo motivadamente a respeito.

10.12 - S endo aceitáveis  as  propostas  será aberto o E nvelope nº 02 - HAB IL IT AÇ ÃO  e verificado o 
atendimento às  exigências  habilitatórias  previs tas  neste edital.

10.13 - S e a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às  exigências  habilitatórias , o pregoeiro 
examinará as  ofertas  subseqüentes  e a qualificação dos  licitantes , na ordem de class ificação, e ass im 
sucess ivamente, até a apuração de uma que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado 
vencedor.

10.14 - C onstatado o atendimento às  exigências  fixadas  neste edital (P R O P O S T A e HABIL IT AÇ ÃO ), a(s ) 
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licitante(s ) será(ão) declarada(s ) vencedora(s ), sendo-lhe(s) adjudicado ME NO R  P R E Ç O  P O R  IT E M o objeto 
do certame, caso não ocorra a manifestação de recurso.

10.15 - A adjudicação do objeto desta licitação poderá ser feita com mais  de uma das  empresas  licitantes , e 
vencedoras  do certame.

10.16 - O  proponente é responsável pelas  informações  e documentações  apresentadas , sendo motivo de 
desclass ificação ou inabilitação a apresentação de quaisquer dados  ou documentos  falsos . A 
desclass ificação ou inabilitação poderá ocorrer em qualquer fase, se porventura o P regoeiro vier a tomar 
conhecimento de fatos  que contrariem as  dispos ições  contidas  neste edital, a idoneidade do proponente, 
bem como, a L ei de L icitações .

10.17 - O  P regoeiro, ou a autoridade superior, poderá solicitar esclarecimentos  e promover diligências , em 
qualquer momento e sempre que julgar necessário, fixando prazo para atendimento, destinados  a elucidar ou 
complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que 
deveria constar orig inariamente em quaisquer dos  envelopes .

10.18 - Ao final da S essão P ública o P regoeiro franqueará a palavra aos  licitantes  que desejarem manifestar 
intenção de recorrer dos  atos  até ali praticados .

10.19 - S erá lavrada uma ata circunstanciada, ass inada por todos  os  presentes , nos  termos  do §1º do art. 43 
da L ei 8.666/93. 

11 - RECURSOS E IMPUGNAÇÕES

11.1 - Dos  atos  relacionados  a este procedimento licitatório cabem os  recursos  previs tos  na L ei nº 10.520/02 
e na L ei 8.666/93 e suas  alterações , sendo a autoridade superior para o recurso o P refeito Municipal.

11.1.1 - Declarada a licitante vencedora, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a 
intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três ) dias  para apresentação das  razões  de 
recurso, ficando as  demais  licitantes  desde logo intimadas para em 03 (três ) dias  apresentarem contra-
razões , que começarão a correr do término do prazo concedido a recorrente, sendo-lhes  assegurada vis ta 
imediata dos  autos .

11.1.2 - A falta de manifestação imediata e motivada da empresa licitante importará na decadência do direito 
de recurso.

11.2 - O s recursos  obedecerão aos  seguintes  critérios :

a) serão observadas  as  condições  da lei 10.520/02 e, no que couber, as  condições  do artigo 109 da L ei 
8.666/93;
b) serem dirigidos  ao(a) P regoeiro(a), devidamente fundamentados  e, quando for o caso, acompanhados  de 
documentação pertinente;
c) serem ass inados  por representante legal do licitante ou P rocurador com poderes  específicos , hipótese em 
que deverá ser anexado o instrumento procuratório (se ausente nos  autos);
d) não serão aceitos  recursos  via fax, email ou sedex.
e) O recurso deverá ser dirig ido à P regoeira O ficial e protocolizado no S etor de P rotocolo G eral da P MP K -
E S , em dia útil, no horário de 8h às  11h e das  12h30min às  17h, exceto na sexta-feira que será até às  16h.

11.3 - As  impugnações  deverão observar os  seguintes  critérios :

a - A impugnação do edital deverá ser promovida através  de protocolo na sede da P refeitura Municipal de 
P residente K ennedy, seguindo as  condições  e os  prazos  previs tos  no art. 41 da L ei nº 8.666/1993, devendo 
ser dirigida à P regoeira O ficial e protocolizado no S etor de P rotocolo G eral da P MP K -E S , em dia útil, no 
horário de 8h às  11h e das  12h30min às  17h, exceto na sexta-feira que será até às  16h.
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b - A impugnação do edital deverá ser dirig ida ao P regoeiro, indicando os  números  do P regão e do P rocesso 
Adminis trativo. No mesmo momento deverá ser juntado documento que comprove a aptidão do s ignatário 
para a representação da empresa licitante. 

c - O Município de P res idente K ennedy julgará e decidirá sobre a impugnação no prazo de até 03 (três ) dias  
úteis .

d - No caso de acolhimento da impugnação, será des ignada nova data para a realização do certame, exceto 
quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das  propostas .

12 - HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

12.1- C aso não haja interesse recursal manifestado na sessão o P regoeiro é quem adjudicará o objeto, 
sendo que esta adjudicação não produz irá efeitos  até a homologação pela autoridade superior.

12.2 - A class ificação das  propostas , o julgamento da proposta e da habilitação serão submetidos  à 
autoridade superior para deliberação quanto a sua homologação e a adjudicação do objeto da licitação, caso 
ocorra recurso.

13 - RETIRADA DA ORDEM DE SERVIÇO

13.1 - O  Município de P res idente K ennedy convocará a(s ) licitante(s ) para retirar(em) a(s ) respectiva(s ) 
O rdem(ns) de Serviço relativa ao presente pregão.

13.2 - O  prazo para a retirada da O rdem de Serviço após  a convocação é de 5 (cinco) dias  úteis .

13.3 - No caso de a (s ) licitante (s ) vencedora (s ) do certame, dentro do prazo de validade da (s ) sua 
respectiva proposta, não atender (em) à exigência do item anterior (13.2), desatender o disposto no T ermo 
de R eferência (Anexo I); demais  condições ; não ass inar o contrato ou deixar fornecer o produto e a sua 
instalação, objeto desta licitação, aplicar-se-á o previs to no inc. X VI, do art. 4º, da L ei nº 10.520/02.
 
14 - RECEBIMENTO E PAGAMENTO

14.1 - O(s) pagamento(s) será(ão) efetuado(s ) mediante a apresentação de documento fiscal hábil, sem 
emendas ou rasuras, relativo ao(s) serviço(s ) efetivamente prestado(s ), que deverá ser encaminhada em nome 
do Município de P res idente K ennedy, com fornecimento dos  materiais  discriminados , a qual, após  a 
atestação do setor competente, será encaminhada para processamento do pagamento, e realizada a 
aceitação dos  mesmos, ocorrendo o pagamento em até 30 (trinta) dias , após  o recebimento da nota fiscal.

14.1.1 - O  documento fiscal hábil (Nota F iscal ou equivalente) deverá conter o mesmo C NP J  do C ontrato 
S ocial, Ato C onstitutivo ou E statuto apresentado no ato do credenciamento.

14.1.2 - O s pagamentos  somente serão efetuados  após  a execução dos  serviços , conforme as  exigências  do 
ANE X O  I. 

14.1.3 - O correndo erros  na apresentação do(s ) documento(s ) fiscal(is ), o(s ) mesmo(s ) será(ão) devolvido(s ) 
à contratada para correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento será contado a partir da data 
de apresentação da nova fatura, devidamente corrig ida.

14.2 - O  Município de P res idente K ennedy poderá deduz ir do pagamento importâncias  que a qualquer título 
lhe forem devidos  pela contratada, em decorrência de inadimplemento contratual.
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14.3 - O  pagamento das  faturas  somente será feito em carteira ou cobrança s imples , sendo expressamente 
vedada à contratada a cobrança ou desconto de duplicatas  por meio da rede bancária ou de terceiros .

14.4 - P ara a efetivação do pagamento o licitante deverá manter as  mesmas  condições  previs tas  neste edital 
no que concerne à P R O P O S T A e à HAB IL IT AÇ ÃO .

14.5 - O  P AG AME NT O  S O ME NT E  S E R Á E F E T UADO  nos  termos  definidos  pela Instrução Normativa S F I n° 
001/2013 aprovada pelo Decreto Municipal n° 079/2013 e ME DIANT E  AP R E S E NT AÇ ÃO  DAS  C E R T IDÕ E S  
ABAIX O  R E L AC IO NADAS , JUNTAMENTE COM AS NOTAS FISCAIS:
a) P rova de regularidade com a F azenda F ederal; P rova de regularidade (certidão) com a S eguridade S ocial - 
INS S ; P rova de regularidade (certidão) com o F G T S  (F undo de G arantia do T empo de S erviço); P rova de 
regularidade com a F azenda E stadual sede da licitante; P rova de regularidade com a F azenda do Município 
sede da licitante; P rova de regularidade com a F azenda do Município de P res idente K ennedy e P rova de 
inexis tência de débitos  inadimplidos  perante a J ustiça do T rabalho, mediante a apresentação de certidão 
negativa, nos  termos  do T ítulo VII-A da C onsolidação das  L eis  do T rabalho, aprovada pelo Decreto-L ei n° 
5.452, de 1° de maio de 1943, em atendimento a L ei 12.440/11, através  de certidões  expedidas  pelos  órgãos  
competentes , que estejam dentro do prazo de validade expresso na própria certidão.
b) A cada solicitação de pagamento a C ontratada deverá comprovar que mantém todas  as  condições  de 
habilitação e qualificações  exigidas , juntando à solicitação de pagamento toda documentação apresentada 
no momento da licitação.

14.6 - O  MUNIC ÍP IO  E F E T UAR Á T O DO S  O S  P AG AME NT O S  P O R  S IS T E MA DE  O R DE M BANC ÁR IA, NÃO  
S E NDO  R E AL IZ ADAS  E MIS S ÃO  DE  C HE QUE S , portanto, as  empresas  deverão informar os  dados  
bancários  para recebimento dos  pagamentos .

15 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

15.1 - E m caso de atraso injustificado ou inexecução total ou parcial dos  compromissos  assumidos  com a 
Adminis tração, a C O NT R AT ADA ficará sujeita às  sanções  previs tas  na L ei 8.666/93 e demais  normas  
pertinentes , assegurados  nos  termos  da L ei, a ampla defesa e o contraditório.
 
15.2 - P ela inexecução parcial ou total do serviço será aplicável cumulativamente com outras  sanções , multa 
de até 15%  (quinze por cento) sobre o valor do contrato.
S em prejuízo do disposto no item anterior, a demora da C O NT R AT ADA em iniciar a prestação do serviço, 
bem como, uma vez  iniciada a execução, a sua prestação em desconformidade com as  condições  
estabelecidas  neste instrumento, sua interrupção ou suspensão darão ensejo à aplicação de multa de mora 
no valor de 0,33%  (zero trinta e três por cento) por dia de atraso, irregularidade ou interrupção, limitado ao 
período de 30 (trinta) dias  após  o que, a critério da C O NT R AT ANT E , configurar-se-á a inexecução total do 
contrato. 

16 - DISPOSIÇÕES FINAIS

16.1 - Ao apresentar proposta, fica entendido que as  empresas  licitantes  conhecem todas  as  condições  
estabelecidas  no presente edital, e nos  seus  anexos .

16.2 - O  P regoeiro e/ou E quipe de Apoio reserva-se o direito de efetuar diligências  com a finalidade de 
verificação da autenticidade e veracidade dos  documentos  e das  informações  apresentadas  nas  propostas .

16.3 - O  licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das  informações  e dos  documentos  
apresentados  sob as  pena de responder legalmente por seus  atos . 

16.4 - O  P regoeiro solicitará, em qualquer época ou oportunidade, informações  complementares , se julgar 
necessário.
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16.5 - P oderão ser convidados  a colaborar com o P regoeiro, assessorando-o, quando necessário, 
profiss ionais  de reconhecida competência técnica, não vinculados  direta ou indiretamente a quaisquer dos  
licitantes , bem como qualquer servidor deste Município.

16.6 - E ste E dital será regido pelas  regras  e pelos  princípios publicis tas , pela L ei nº 10.520/02, pela L ei nº 
8.666/93 com suas  alterações , e pela L ei C omplementar nº 123/06, independente da transcrição das  normas  
vigentes .

16.7 - O  pregoeiro resolverá os  casos  omissos  com base no ordenamento jurídico vigente.

16.8 - Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais  dúvidas  na interpretação do presente edital 
e seus  anexos  deverá ser feito diretamente no S etor de L icitações  desta P refeitura, podendo ser através  de e-
mail licitacao@pres identekennedy.es .gov.br ou pelo telefone (28) 3535 1917, até 24 horas  antes  da abertura 
do procedimento licitatório.

16.9 - O  P regoeiro pode, a qualquer tempo, negociar o preço com o licitante vencedor a fim de almejar 
proposta mais  vantajosa para a Adminis tração.

16.10 - C ompete a cada licitante fazer um minucioso exame do edital e das  condições  nele estabelecidas . 

16.11 - O s  prazos  e as  condições  para requerer a IMP UG NAÇ ÃO  dos  termos  deste edital são os  previs tos  
nos  parágrafos  1º, 2º e 3º, do art. 41, da L ei nº 8.666/93 e suas  alterações .

16.12 - O  P regoeiro poderá, em qualquer fase da presente licitação, suspender os  trabalhos  para diligências , 
análise de documentos , ou quaisquer outras  providências  que se façam necessárias , na forma da lei, vedada 
a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originalmente da proposta.

16.13 - F az  parte do presente E dital, integrando-o de forma plena, independentemente de transcrição:

16.13.1 - Anexo I- T ermo de R eferência
16.13.2 - Anexo II- Modelo de C redenciamento
16.13.3 - Anexo III - Modelo de Declaração
16.13.4 - Anexo IV - Modelo Declaração de Inexis tência de F ato Impeditivo para L icitar
16.13.5 - Anexo V - Modelo Declaração de C umprimento ao Inciso X X X III do Art. 7º da C F
16.13.6 - Anexo VI - Minuta de C ontrato 

P residente K ennedy-E S , 11 de Março de 2014.

Selma Henriques de Souza
Pregoeira Oficial
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ANEXO I -  TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRIVADA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE SEGURANÇA EM 
EVENTOS, a fim de ser empregada durante os dias 02,03,04,05 e 06 de abril de 2014, por ocasião da 
festa de aniversário de 50 anos (Jubileu de Ouro) de Emancipação Política do município de Presidente 
Kennedy, conforme discriminação de locais e horários abaixo. 

Caberá à empresa contratada o fornecimento de mão de obra e equipamentos necessários ao bom 
desempenho dos serviços, ora contratados, para os quais declara e comprova possuir autorização para o 
exercício das atividades contratadas.

2. DA JUSTIFICATIVA

Tendo em vista a realização das festividades da Festa comemorativa a data magna do município de 
Presidente Kennedy, que neste ano se comemora 50 anos (Jubileu de Ouro) de Emancipação Política junto a 
21ª Exposição Agropecuária que acontecerá nos dias 02 a 06 de abril do corrente ano.

Considerando que este evento normalmente traz para o município um aumento significativo de pessoas 
durante os dias festivos, devidos a realização de shows com participação de artistas de renomes nacionais em 
suas artes.

Considerando que a Secretaria Municipal de Segurança Publica tem como atividade fim a garantia e a 
proteção do patrimônio publico municipal;

Considerando que patrimônio público, para efeito de proteção é toda edificação, praças, espaços e parques, 
bem como, todos que ali laboram, passeiam e se divertem.

Considerando que proteção é propiciar maior tranqüilidade aos munícipes e visitantes que participarão dos 
eventos festivos do município, que  para tanto, é necessário que o município oferte condições para ampliar a 
sensação de segurança.

Considerando que os locais previstos para realizações dos ventos são amplos e o numero de pessoas 
participantes se aglomeram em todo o espaço físico, sendo, portanto, necessário a utilização de um serviço 
de segurança eficaz, capaz de coibir possíveis praticas de condutas ilícitas.

Desta feita, fica clara a necessidade de contratação de Empresa Privada  Especializada em Segurança de 
Eventos, para auxiliar a Guarda Municipal e demais força de Segurança Pública presente no município para o 
emprego nos acontecimentos que serão realizados no território municipal, em seus respectivos períodos.

3. DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO.                                          

Vários motivos apontam para a necessidade de contratação de vigilância privada em face do interesse 
público. Dentre os quais, podemos citar os seguintes: 

� Deficiência do efetivo da guarda municipal; 

Page 12 of 28



ESPIRITO SANTO

EDITAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY

Pregão Presencial Nº 000014/2014
� Vasta extensão territorial dos locais de eventos a serem protegidos;

� Deficiência de comunicação dentro do referido espaço físico, o que demandam maior quantitativo de 
Agentes de Segurança;

� Elevado número de visitantes no local do evento, o que obriga maior necessidade de atenção.     

4. DA SEGURANÇA PRIVADA.

A segurança privada é o ramo de atividade que tem por objetivo a proteção de patrimônios e/ou de pessoas, 
A segurança privada é uma faculdade de proteger a si, sua família, seus empregados, seus bens etc., nos 
limites permitidos pela lei.

A segurança privada objeto deste Termo de Referencia é a disposta pela Lei 7.102/1983 , regulamentada 
pelo Decreto 89.056/1983  e Normatizada pela PORTARIA Nº 3.233/2012-DG/DPF, DE 10 DE DEZEMBRO DE 
2012, cuja as atividades são de responsabilidade do Ministério da Justiça, e disciplinadas e fiscalizadas através 
do Departamento de Polícia Federal - DPF.

Para efeitos deste Termo a atividades de segurança privada como vigilância é a atividade exercida dentro dos 
limites dos estabelecimentos, urbanos ou rurais, públicos ou privados, com a finalidade de garantir a 
incolumidade física das pessoas e a integridade do patrimônio no local, ou nos eventos sociais.

Os serviços de segurança privado pleiteados para contratos compreendem todos aqueles a serem prestados 
com homens e mulheres desarmados destinados a proteção e segurança dos eventos em referencia.

5. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE VIGILÂNCIA  

No que se refere ao SERVIÇO DE VIGILÂNCIA do presente Termo de Referencia a concorrente deverá 
apresentar Certidão de Registro da Pessoa Jurídica junto a Policia Federal, com validade na data de 
recebimento dos documentos de habilitação e classificação, que comprove atividade relacionada com o 
objeto a ser licitado.

A empresa interessada em participar do SERVIÇO DE SEGURANÇA PRIVADA DE VIGILÂNCIA DESARMADA 
deverá apresentar a seguinte documentação de qualificação técnica:

a) Registro ou inscrição no CRA - Conselho Regional de Administração, da sede da proponente em 
atendimento ao Artigo 30, Inciso I da Lei nº 8.666/93;

b) Atestado de Capacidade Técnica que comprove já ter executado ou estar executando serviços da 
mesma natureza (SERVIÇO DE SEGURANÇA PRIVADA DE VIGILÂNCIA EM EVENTOS) em quantidades de 
efetivo empregado igual ou superior ao total deste termo de referência conforme dispõe o Artigo 30, 
Inciso II da Lei nº 8.666/93, fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, informando 
quantidades, qualidades dos serviços e demais dados técnicos, nome, cargo e assinatura do responsável 
pela informação, bem como se foram cumpridos os prazos de execução e a qualidade dos serviços 
registrada junto ao CRA (Conselho Regional de Administração).

6. DOS POSTOS DE SEGURANÇA

Os postos de segurança serão internos aos locais dos Eventos e distribuídos conforme a necessidade.  
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O efetivo empregado são inicialmente os indicados no quadro abaixo, podendo sofrer modificações, 
conforme dispuser a necessidade dos acontecimentos e mediante as necessidades da Contratante.

Os Postos a serem ocupados pelos seguranças serão determinados dentro do quantitativo empregado de 
acordo com a previsão de publico, ficando a principio definido como eventos dos dias 02 a 06 de abril, 
ambos do corrente ano. A saber:

Dias 02 a 06 de Abril/2014.

QUANTITATIVO PESSOAL

DATA DIA MASCULINO FEMININO

02/04/2014 Quarta-feira 25 05

03/04/2014 Quinta-feira 25 05

04/04/2014 Sexta-feira 70 10

05/04/2014 Sábado 70 10

06/04/2014 Domingo 25 05

O Horário de serviço será sempre das 18H00MIN (dezoito horas) até as 06H00MIN (seis horas) do dia 
seguinte, exceto no dia 06-04-2014 (domingo) que será das 12H00MIN (doze horas) as 00H00MIN (zero 
hora).

7. DA QUANTIDADE.

O quantitativo de segurança a ser empregado durante os eventos, levando-se em conta a necessidade de 
cada dia, respeitará o quantitativo conforme quadro abaixo:
Festa de Emancipação Política de Presidente Kennedy 

DiaQuantidade

02/04/2014 30 (trinta)

03/04/2014 30 (trinta)

04/04/2014 80 (oitenta)

05/04/2014 80 (oitenta)

06/04/2014 30 (trinta)

Do quantitativo de segurança privada empregados a cada dia, 20% (vinte por cento) deverão estar trajando 
terno na cor preta. 
  

8. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS.

Os seguranças deverão apresentar-se devidamente caracterizados com o uniforme da Empresa contratada, 
inclusive a equipe de uso de terno,  desarmados, portando apenas os equipamentos necessários, 
especificamente: cassetetes/bastões, detector de metais, lanternas, apitos sinalizadores, rádios portáteis e 
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outros equipamentos necessários ao bom desempenho de suas atividades.

No caso de comprovada defasagem do quantitativo de seguranças empregados a cada dia, além das sanções 
pertinentes será paga somente o valor correspondente ao numero de seguranças efetivamente empregados 
no dia.   

9. PROCEDIMENTOS DO SEGURANÇA EM SERVIÇO:

a) O responsável pela segurança contratada fará apresentação do pessoal sempre no inicio dos trabalhos, 
devidamente uniformizados e equipados ao Supervisor de plantão da Secretária Municipal de Segurança 
Pública, que estará no posto da Guarda Municipal, que fará a conferência quantitativa do pessoal apto a 
prestação do serviço;
    
b) Os seguranças deverão comunicar imediatamente a Guarda Municipal, bem como a Policia Militar, qualquer 
anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de 
regularização necessárias;

c) Os seguranças deverão atuar somente na área interna do evento, ficando em local visíveis devidamente 
uniformizados, conforme a determinação do local escalado;

d) Os seguranças destinados a portaria principal do evento ficarão a cargo da realização de busca pessoal 
ligeira, visando evitar a entrada de armas drogas ou qualquer outro objeto que possa ser utilizado para fins 
escusos;

e) Observar a movimentação de indivíduos suspeitos nas imediações do posto, adotando as medidas de 
segurança conforme orientação recebida da Contratante, bem como as que entenderem oportunas, 
preconizando os conhecimentos advindos da competente formação;

f) Permitir o ingresso nas instalações somente de pessoas previamente autorizadas e identificadas;

g) Colaborar com a Guarda Municipal, Polícias Civil e Militar, nas ocorrências de ordem policial dentro das 
instalações do evento, facilitando, no possível, a atuação daquelas, inclusive na indicação de 
testemunhas presenciais de eventual acontecimento;

h) Acompanhar, quando solicitado a Fiscalização de Postura do município,  

i) Proibir o ingresso de vendedores ambulantes e assemelhados no interior do local evento, sem que estes 
estejam devida e previamente autorizados pela Contratante ou Comissão de festa;

 j) Proibir a entrada de frascos de vidro ou qualquer outro objeto que ofereça risco à segurança;

10. SUPERVISÃO DOS SERVIÇOS:

A Equipe de Supervisão, criada pela Secretaria Municipal de Segurança, deverá verificar diariamente o 
efetivo de seguranças empregado conforme dispuser o contrato, bem como fazer a ligação entre a 
Empresa Contratada e a Contratante, respondendo diretamente pela execução e acompanhamento dos 
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serviços, tendo como principais atribuições:

a) Fiscalizar e orientar os seguranças no sentido do correto desempenho das funções contratadas;

b) Tomar as providências cabíveis de imediato nos casos de roubo, furto, crimes, contravenção ou delitos 
verificados na área do evento, informando a equipe da Policia Militar e da Guarda Municipal;

c) Orientar os seguranças quanto ao isolamento dos locais de acidentes ou crimes, visando à preservação dos 
vestígios, com a finalidade de auxiliar uma eventual perícia técnica.

d) Para execução dos serviços, a empresa contratada fornecerá e manterá segurança nos postos de serviço 
no interior do local do evento;

e) Para efeitos da contratação, considera-se Posto de Serviço a unidade de medida da prestação dos 
serviços, caracterizado pelo período durante o qual o posto deverá ser guarnecido por pessoa qualificada 
para o desempenho das tarefas de segurança.

11. DO PESSOAL

A empresa contratada deverá prestar os serviços contratados com pessoas de reconhecida idoneidade, 
fisicamente aptas, rigorosamente selecionadas, devidamente uniformizadas, equipadas e treinadas, portando 
crachá de identificação da contratada, que desenvolverão suas tarefas seguindo as normas previamente 
acordadas com o  c o n t r a t o .

A empresa contratada deverá atentar para o fato do emprego de segurança do sexo feminino, devido a 
necessidade da realização de busca pessoal ligeira em mulheres durante a entrada para o evento.   

Os serviços serão prestados com pessoal da contratada, sendo de sua exclusiva responsabilidade os custos 
decorrentes de encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução da 
contratação, bem como alimentação e transporte.

12. DO FUNCIONAMENTO

Os profissionais da segurança que prestarão os serviços contratados serão coordenados, dirigidos e 
fiscalizados pela empresa contratada, atendendo às normas da contratante e da Supervisão criada pela 
Secretaria de Segurança pública.

13. DAS OBRIGAÇÕES.

13.1. A contratante obriga-se:

 a) Designar um servidor para realizar a fiscalização e o acompanhamento da execução do objeto;

b) Relacionar-se com a empresa contratada exclusivamente por meio da pessoa por ela indicada;

c) Assegurar-se da boa prestação dos serviços, acompanhando a execução dos mesmos;
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d) Efetuar o pagamento da contratada de acordo com as condições de preços e prazos deste termo de 
referencia.
  

13.2. A contratada obriga-se:

a) Apresentar comprovante de estar em dia com seu registro junto aos órgãos competente;

b) Apresentar comprovação de estar em dia com as obrigações tributárias, trabalhistas e previdenciárias;

c) Arcar com todos os tributos e contribuições, principais ou secundários, diretos ou indiretos, que venham a 
incidir nos serviços objeto da contratação, sendo, inclusive, de sua responsabilidade total os de ordem 
trabalhista, previdenciária e securitária.

d) Atender de imediato às solicitações quanto a substituições da mão de obra, qualificada ou entendida 
como inadequada para a prestação dos serviços contratados.

e) Instruir ao seu preposto quanto à necessidade de acatar as orientações do Supervisor da Secretaria 
Municipal de Segurança, inclusive quanto ao cumprimento das determinações da Comissão de Festa.

f) Responsabilizar-se por quaisquer acidentes que venham a serem vítimas os empregados quando em 
serviço, por tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem e demais exigências legais para 
o exercício da atividade de segurança de eventos.

g) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua 
culpa ou dolo na execução do contrato.

14. DA CONDIÇÃO DE PAGAMENTO

O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a prestação do serviço e mediante a apresentação 
de nota fiscal confirmando a execução do objeto. 

15. DA PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA.

Trata-se de dotação própria. 

16. DO PERIODO DE EXECUÇÃO.

A vigência do contrato será de 10 (dias) dias, sendo dias 02,03,04,05 e 06 de abril, Festa de Emancipação 
política do município, ambos do ano de 2014.

17. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO.

Será Fiscal do Contrato o servidor HERIS LUCIO GOMES, Guarda Municipal.
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O CONTRATANTE exercerá, através da fiscalização do contrato, o acompanhamento da aquisição dos objetos 
deste Edital, sendo que a ação ou omissão total ou parcial da fiscalização do contrato não exime a 
CONTRATADA de quaisquer de suas responsabilidades perante a CONTRATANTE ou terceiros.

A fiscalização do contrato terá acesso ao objeto deste Termo com plenos poderes para praticar atos, nos 
limites do presente contrato, quer se destinem a acautelar e preservar todo e qualquer direito do 
CONTRATANTE, tais como:

a) Recusar total ou parcial o objeto do contrato que esteja em desacordo com as condições estabelecidas 
neste Edital;

A CONTRATADA declara aceitar os métodos e processos de acompanhamento, verificação e controle 
adotados pela fiscalização do contrato.

18. DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem nas obras, serviços ou compras até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato, mediante processo, devidamente instruído, conforme § 1º, do artigo 65, da Lei 8666/93.    

19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Em caso de atraso injustificado ou inexecução total ou parcial dos compromissos assumidos com a 
Administração, a CONTRATADA ficará sujeita às sanções previstas na Lei 8.666/93 e demais normas 
pertinentes, assegurados nos termos da Lei, a ampla defesa e o contraditório.
 
Pela inexecução parcial ou total do serviço será aplicável cumulativamente com outras sanções, multa de até 
15% (quinze por cento) sobre o valor do contrato.
Sem prejuízo do disposto no item anterior, a demora da CONTRATADA em iniciar a prestação do serviço, bem 
como, uma vez iniciada a execução, a sua prestação em desconformidade com as condições estabelecidas 
neste instrumento, sua interrupção ou suspensão darão ensejo à aplicação de multa de mora no valor de 
0,33% (zero trinta e três por cento) por dia de atraso, irregularidade ou interrupção, limitado ao período de 30 
(trinta) dias após o que, a critério da CONTRATANTE, configurar-se-á a inexecução total do contrato. 

20. DO FORO

Fica eleito o foro da Justiça Estadual de Presidente Kennedy para dirimir as dúvidas não solucionadas 
administrativamente oriunda do cumprimento das obrigações estabelecidas. 

21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Aproveitamos o momento para afirmar a importância de que seja primado pela qualidade do objeto do 
contrato, como forma de valorização das atividades de segurança pública desenvolvidas em nosso município, 
para tanto, se exige padrão de qualidade aceitável, capaz de atender as necessidades a que se destinam. 
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Ítem Lote Código Especificação Marca/Modelo Unidade Quantidade Unitário Valor Total

00001 00000059

EM PRESTAÇÃO DE SERV IÇO DE SEGURANÇA EM
EVENTOS, A FIM DE SER EMPREGADA DURANTE
OS DIAS: 02/04; 03/04; 04/04; 05/04; 06/04.
SENDO:
FESTA DE EMANCIPAÇÃO POLÍTICA DO MUNICÍPIO
DE PRESIDENTE KENNEDY. JUBILEU DE OURO
02/04/2014 (30 POSTOS);
03/04/2014 (30 POSTOS);
04/04/2014 (80 POSTOS);
05/04/204 (80 POSTOS);
06/04/2014 (30 POSTOS).
OBS. VERIFICAR HORÁRIO E DEMAIS
INFORMAÇÕES DESCRITOS NO TERMO DE
REFERENCIA.

POSTOCONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 250 319,33
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ANEXO II - CREDENCIAMENTO
Cidade,           de                  de 2014.

Ao
Pregoeiro da PMPK

Assunto: Credenciamento para a participação no Pregão Presencial nº 000014/2014

O(s) abaixo assinado(s), na qualidade de responsável(is) legal(is) pela Empresa 
___________________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº ______________________________  
vem pela presente, informar a V.Sªs, que o(a) Srº.(ª) _____________________________________________, Carteira(s) 
de identidade nº(s) _________________ (apresentar o original) é pessoa autorizada a representar, em todos os atos, a 
pessoa jurídica acima citada durante a realização do Pregão em epígrafe, podendo para tanto, oferecer novos lances 
verbais, transigir, renunciar a recursos, requerer, assinar, enfim, praticar todos os atos referentes ao certame.

Assinatura Identificável
(nome do representante da empresa)

Obs.: Deverá ser apresentado documento que comprove que o subscritor tem poderes  para a outorga (item 
3.2.3).
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ANEXO III - DECLARAÇÃO DE EXIGÊNCIAS HABILITATÓRIAS
Cidade   ,           de                  de 2014.

Ao
Pregoeiro da PMPK

Assunto: Declaração de atendimento de exigências habilitatórias para participação no Pregão Presencial nº 
000014/2014

O(s) abaixo assinado(s), na qualidade de responsável(is) legal(is) pela Empresa 
________________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº ______________________________ 
DECLARA, sob as penas da lei, principalmente a disposta no art. 7º da L ei nº 10.520/02, que satis faz  plenamente 
todas  as  exigências  habilitatórias  previs tas  no certame epigrafado, em obediência ao disposto no art. 4º, V II 
da L ei nº 10.520/02.

Assinatura Identificável
(nome do representante da empresa)
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ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA LICITAR
Cidade   ,           de                  de 2014.

Ao
Pregoeiro da PMPK

Assunto: Declaração de Inexistência de fato Impeditivo para Licitar - Pregão Presencial nº 000014/2014

O(s) abaixo assinado(s), na qualidade de responsável(is) legal(is) pela Empresa 
________________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº ______________________________ 
DECLARA, sob as penas da lei, que até a presente data inexis tem fatos  supervenientes  impeditivos  para a sua 
habilitação na licitação em referência, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências  posteriores .

Assinatura Identificável
(nome do representante da empresa)
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ANEXO V - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO INCISO XXXIII DO ART 7º DA C.F.
C idade   ,           de                  de 2014.

Ao
P regoeiro da P MP K

Assunto: Declaração de C umprimento ao Disposto no Inciso X X X III do Art. 7ºda C onstituição F ederal -
P regão P resencial nº000014/2014

A E mpresa ________________________________________, inscrita no C NP J  sob o nº 
______________________________ , por mediação de seu representante legal o(a) S rº.(ª) 
_____________________________________________, portador(a) da C arteira(s ) de identidade 
nº_________________ e do C P F  nº _________________ DE C L AR A, para fins  do disposto no inciso V  do 
art. 27 da L ei nº8.666/93, acrescido pela L ei nº 9.854/99, que não emprega menor de dezoito anos  em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis  anos .

Assinatura Identificável
(nome do representante da empresa)
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ANEXO VI - MINUTA CONTRATO SERVIÇO
MINUTA DE CONTRATO Nº____/2014
REF. Pregão Presencial Nº 000014/2014
PROCESSO Nº 001061/2014

Contrato que entre si celebram o MUNICÍPIO DE PRESIDENTE KENNEDY e a empresa 
______________________________, na qualidade de CONTRATANTE e CONTRATADA, respectivamente, para o fim 
expresso nas cláusulas que o integram.

O MUNICÍPIO DE PRESIDENTE KENNEDY, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, pessoa jurídica de direito público interno, 
sediada à Rua Átila Vivácqua, 79 - centro - Presidente Kennedy/ES, inscrita no CNPJ sob o nº 27.165.703/0001-26, por 
seu representante legal, a Prefeita Municipal, Srta. Amanda Quinta Rangel, brasileira, solteira, residente e domiciliado à 
rua ___________________, ES, portador da Carteira de Identidade nº __________________ SSP-ES e do CPF 
nº_______________, doravante denominado CONTRATANTE e, de outro lado, a empresa ________________________ 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ-MF sob o nº__________________________, com sede 
__________________________, por seu representante legal, Sr. ___________________________, doravante denominada 
CONTRATADA, resolvem firmar o presente contrato, nos termos do procedimento licitatório , conforme Edital de Pregão 
Presencial nº 000014/2014, Processo nº 001061/2014, tudo de acordo com a Lei Federal nº 8.666/93 e alterações, que se 
regerá mediante as Cláusulas e condições que subseguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - Do Objeto
1.1. Constitui objeto do presente contrato a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECILIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
SEGURANÇA PRIVADA PARA ATENDER A 21ª EXPOSIÇÃO AGROPECUÁRIA DE PRESIDENTE KENNEDY , conforme 
especificações e condições constantes TERMO DE REFERÊNCIA e edital de licitação que originaram a presente 
contratação.

CLÁUSULA SEGUNDA - Do Preço e da Forma de Reajuste
2.1. Pela prestação do(s) serviço(s), a(s) contratada(s), receberá a importância de R$ ............(..........).
2.2. O preço do contrato é fixo e irreajustável.
2.3. No preço já estão incluídos todos os custos e despesas, dentre eles, direitos trabalhistas, encargos sociais, seguros, 
transporte, embalagens, impostos, taxas, supervisão e quaisquer outros benefícios e custos, bem como demais 
despesas necessárias à perfeita conclusão do objeto licitado que porventura venham a incidir direta ou indiretamente 
sobre a prestação dos serviços.

CLÁUSULA TERCEIRA - Do Regime de Execução
3.1. Fica estabelecido o regime de execução indireta, sob a forma de empreitada por preço unitário, nos termos do art. 
10, II, "b" da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores.

CLÁUSULA QUARTA - Do Prazo de Início e da Duração do Contrato
4.1. O prazo para início da execução dos serviços será:
21ª EXPOAGRO DE PRESIDENTE KENNEDY - 02 de Abril de 2014.
4.2. O presente Contrato terá duração de:
21ª EXPOAGRO DE PRESIDENTE KENNEDY - 02 à 06 de Abril de 2014.
4.3. No caso de prorrogação a prestação dos serviços terá início no dia subsequente ao término Contrato ou aditivo 
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anterior, devendo a publicação do mesmo ocorrer na forma do art. 61, parágrafo único, da referida Lei.
4.4. O início da execução do contrato se dará com a Autorização de Serviço.
4.5. Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de entrega admitem prorrogação, mantidas as demais 
cláusulas do contrato e assegurada a manutenção de seu equilíbrio econômico-financeiro na forma do §1º do art. 57 da 
Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA QUINTA - Dos Documentos Integrantes
5.1. Faz parte integrante deste contrato todos os documentos e instruções, inclusive as propostas, o Termo de 
Referencia e o edital de licitação, completando o presente contrato para todos os fins de direito, independente de sua 
transcrição, obrigando-se as partes em todos os seus termos.

CLÁUSULA SEXTA - Do Local e da Forma de Pagamento
6.1. Os pagamentos serão efetuados mediante a apresentação de documento fiscal hábil, sem emendas ou rasuras, relativo 
ao(s) serviço(s) efetivamente prestado(s). Os documentos fiscais, depois de conferidos e visados, serão encaminhados para 
processamento e pagamento em até 30 (trinta) dias, após a sua apresentação.
6.2.O contratado deverá apresentar ainda os comprovantes de quitação dos encargos especificados no Edital.
6.3. Ocorrendo erros na apresentação do documento fiscal, o mesmo será devolvido à CONTRATADA para correção, ficando 
estabelecido que o prazo para pagamento será contado a partir da data de apresentação da nova fatura, devidamente 
corrigida.
6.4. Poderá deduzir do pagamento importâncias que a qualquer título lhe forem devidas pela CONTRATADA, em 
decorrência de inadimplemento contratual.
6.5. O pagamento das faturas somente será feito em carteira ou cobrança simples, sendo expressamente vedada à 
CONTRATADA a cobrança ou desconto de duplicatas através da rede bancária ou de terceiros.
6.6. Somente após haver sanado as falhas e/ou irregularidades apontadas, a CONTRATADA será considerada apta para 
o recebimento do pagamento correspondente.
6.7. O PAGAMENTO SOMENTE SERÁ EFETUADO nos termos definidos pela Instrução Normativa SFI n° 001/2013 
aprovada pelo Decreto Municipal n° 079/2013 e MEDIANTE APRESENTAÇÃO DAS CERTIDÕES ABAIXO RELACIONADAS, 
JUNTAMENTE COM AS NOTAS FISCAIS:
a) Prova de regularidade com a Fazenda Federal; Prova de regularidade (certidão) com a Seguridade Social - INSS; Prova 
de regularidade (certidão) com o FGTS (Fundo de Garantia do Tempo de Serviço); Prova de regularidade com a Fazenda 
Estadual sede da licitante; Prova de regularidade com a Fazenda do Município sede da licitante; Prova de regularidade 
com a Fazenda do Município de Presidente Kennedy e Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça 
do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943, em atendimento a Lei 12.440/11, através de 
certidões expedidas pelos órgãos competentes, que estejam dentro do prazo de validade expresso na própria certidão.
b) A cada solicitação de pagamento a Contratada deverá comprovar que mantém todas as condições de habilitação e 
qualificações exigidas, juntando à solicitação de pagamento toda documentação apresentada no momento da licitação.

CLÁUSULA SÉTIMA - Dos Recursos Orçamentários
7.1.  As despesas decorrentes da execução deste contrato correrão à conta da dotação orçamentária: Secretaria Municipal 
de Segurança Pública - Manutenção das Atividades da Secretaria de Segurança Pública - 3.3.90.39.000 - Outros Serviços 
de Terceiros. 

CLÁUSULA OITAVA - Das Sanções Administrativas
8.1 - Em caso de atraso injustificado ou inexecução total ou parcial dos compromissos assumidos com a Administração, 
a CONTRATADA ficará sujeita às sanções previstas na Lei 8.666/93 e demais normas pertinentes, assegurados nos 
termos da Lei, a ampla defesa e o contraditório.
8.2 - Pela inexecução parcial ou total do serviço será aplicável cumulativamente com outras sanções, multa de até 15% 
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(quinze por cento) sobre o valor do contrato.
Sem prejuízo do disposto no item anterior, a demora da CONTRATADA em iniciar a prestação do serviço, bem como, 
uma vez iniciada a execução, a sua prestação em desconformidade com as condições estabelecidas neste instrumento, 
sua interrupção ou suspensão darão ensejo à aplicação de multa de mora no valor de 0,33% (zero trinta e três por 
cento) por dia de atraso, irregularidade ou interrupção, limitado ao período de 30 (trinta) dias após o que, a critério da 
CONTRATANTE, configurar-se-á a inexecução total do contrato.

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO
9.1- A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais e as previstas em lei, 
bem como a aplicação das multas e penalidades previstas neste instrumento.
9.2 - Constituem motivo para rescisão do contrato:
I - o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;
II - o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;
III - a lentidão do seu cumprimento, levando a administração a comprovar a impossibilidade da conclusão do fornecimento 
nos prazos estipulados;
IV - o atraso injustificado no fornecimento/ do objeto da prestação dos serviços;
V - a paralisação da prestação dos serviços sem justa causa e prévia comunicação à Administração;
VI - a subcontratação total do seu objeto, a associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou transferência, total ou 
parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação;
VII - o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução, 
assim como as de seus superiores;
VIII - o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do §1º do art. 67 da Lei nº 8.666/93;
IX - a decretação de falência, ou a instauração de insolvência civil;
X - a dissolução da sociedade;
XI - a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que, a juízo da CONTRATANTE, prejudique 
a execução do contrato;
XII - razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela máxima 
autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que 
se refere o contrato;
XIII - a ocorrência de casos fortuitos ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do contrato;
XIV - o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes dos serviços já 
prestados, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à 
CONTRATADA o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação;
XV - a supressão, por parte da Administração, dos serviços, acarretando modificação do valor inicial do contrato além do 
limite permitido no §1º do art. 65 da Lei nº8.666/93.
9.2.1 A decisão da autoridade competente, relativa à rescisão do contrato, deverá ser precedida de justificativa fundada, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa.
9.3 - A rescisão do contrato poderá ser:
I - determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I à XIII do item 9.2;
II - amigável, por acordo entre as partes e reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja conveniência para a 
administração;
III - judicial, nos termos da legislação.
9.3.1.A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada do Prefeito 
Municipal.
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CLÁUSULA DÉCIMA - Da Responsabilidade das Partes e Da Execução dos Serviços
10.1 - Constituem obrigações da CONTRATANTE:
10.1.1 - Efetuar a CONTRATADA o pagamento de preço ajustado na Cláusula Segunda , nos termos nela e na Cláusula Sexta 
estabelecidos.
10.1.2 - Designar servidor(es) responsável(eis) pelo acompanhamento e fiscalização do objeto deste Contrato.
10.1.3 - Oferecer todos os subsídios necessários ao cumprimento do objeto.
10.1.4 - Cumprir as cláusulas de responsabilidade e obrigações contidas no Termo de Referência.

10.2 - Constituem obrigações da CONTRATADA: 
10.2.1 - Executar os serviços ajustados nos termos do TERMO DE REFERÊNCIA anexo ao Edital e Proposta da 
CONTRATADA, assim como de acordo com o previsto na Cláusula Terceira do Contrato, por intermédio exclusivo de 
seus empregados.
10.2.2 - Fornecer os equipamentos necessários à execução dos serviços especificados no TERMO DE REFERÊNCIA anexo 
ao Edital e Proposta da CONTRATADA que deverão ser de qualidade comprovada, competindo à CONTRATANTE a 
fiscalização e a verificação de tal condição.
10.2.3 - Pagar todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução deste 
instrumento, como estabelece no art. 71 da Lei nº8.666/93.
10.2.4 - Utilizar, na execução dos serviços contratados, pessoal que atenda aos requisitos de qualificação necessária ao 
exercício das atividades que lhe foi confiada:
a) qualificação para exercício das atividades que lhe forem confiadas;
b) bons princípios de urbanidade;
c) pertencer ao quadro de empregados da contratada.
10.2.5 - Registrar as ocorrências havidas durante a execução deste Contrato, de tudo dando ciência à CONTRATANTE, 
respondendo integralmente por sua omissão.
10.2.6 - Apresentar documento fiscal hábil, sem emendas ou rasuras. 
10.2.7 - Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e prejuízos, materiais ou 
pessoais causados pela CONTRATADA, seus empregados, ou prepostos à CONTRATANTE, ou a terceiros.
10.2.8 - Observar as prescrições relativas às leis trabalhistas, previdenciárias, fiscais, seguros e quaisquer outros não 
mencionados, bem como pagamento de todo e qualquer tributo que seja devido em decorrência direta ou indireta do 
contrato, isentando a CONTRATANTE de qualquer responsabilidade.
10.2.9 - Manter, durante a vigência do Contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas nesta 
licitação.
10.2.10 - Cumprir as cláusulas de responsabilidade e obrigações contidas no Termo de Referência.
10.2.11 - Não ceder ou subcontratar, parcial ou totalmente os serviços ou produtos objeto deste contrato.

10.3 - Da Execução dos Serviços
10.3.1 - Os seguranças deverão apresentar-se devidamente caracterizados com o uniforme da Empresa contratada, 
inclusive a equipe de uso de terno, desarmados, portando apenas os equipamentos necessários, especificamente: 
cassetetes/bastões, detector de metais, lanternas, apitos sinalizadores, rádios portáteis e outros equipamentos 
necessários ao bom desempenho de suas atividades.
10.3.2 - No caso de comprovada defasagem do quantitativo de seguranças empregados a cada dia, além das 
sanções pertinentes será paga somente o valor correspondente ao numero de seguranças efetivamente 
empregados no dia.  

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - Do Acompanhamento e da Fiscalização
11.1 - A execução deste Contrato será acompanhada por servidor previamente designado pela Administração, nos termos 
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do art. 67 da Lei nº 8.666/93, que deverá atestar a realização dos serviços contratados, para cumprimento das normas 
estabelecidas nos arts. 62 e 63 da Lei nº 4.320/64.
11.2 - Será Fiscal do Contrato o servidor HERIS LUCIO GOMES, Guarda Municipal.
11.3 - O CONTRATANTE exercerá, através da fiscalização do contrato, o acompanhamento da aquisição dos 
objetos deste Edital, sendo que a ação ou omissão total ou parcial da fiscalização do contrato não exime a 
CONTRATADA de quaisquer de suas responsabilidades perante a CONTRATANTE ou terceiros.
11.4 - A fiscalização do contrato terá acesso ao objeto deste Termo com plenos poderes para praticar atos, 
nos limites do presente contrato, quer se destinem a acautelar e preservar todo e qualquer direito do 
CONTRATANTE, tais como:

a) Recusar total ou parcial o objeto do contrato que esteja em desacordo com as condições estabelecidas 
neste Edital;

11.5 - A CONTRATADA declara aceitar os métodos e processos de acompanhamento, verificação e controle 
adotados pela fiscalização do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Da Legislação Aplicável
12.1 - Aplica-se à execução deste Termo Contratual, em especial aos casos omissos, a Lei nº 8.666/93 e outras legislações 
correlatas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Dos Aditamentos
13.1 - O presente Contrato poderá ser aditado, nas hipóteses previstas em lei.
13.2 A contratada fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões de até 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme o Art. 65,  § 1º da Lei nº 8.666/93

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Da Publicação
14.1 - O presente Contrato será publicado, em resumo, no Diário Oficial do Estado, dando-se cumprimento ao disposto no 
art. 61, parágrafo único da Lei nº 8.666/93, correndo a despesa por conta da CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Do Foro
15.1 - As partes elegem o foro da Comarca de Presidente Kennedy para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente 
instrumento e, estando assim, justo e contratados, assinam o presente contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e 
forma, para que produza seus efeitos jurídicos e legais.

Presidente Kennedy-ES, ______de __________de ________.

CONTRATANTE              CONTRATADO
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